
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

LEI NQ 1.983 /

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA 
MARIA AMÉLIA DE CARVALHO.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre aprova e 
o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art* 12 - Passa a denominar-se RUA MARIA • 
AMÉLIA DE CARVALHO, a Rua 2 ate o seu final, com inicio na Av, 
Prefeito Olavo Gomes, no Loteamento Prancisca Augusta Riosf

Art» 2® - Revogadas as disposições em con - 
trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação,

MANDO, portanto, a todas as autoridades a * 
quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cum -


